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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10925.000349/92-92

Sessão de g	 OB de julho de 1993	 ACORDMO No 202-05.946
Recurso no g	 91.052
Recorrente::	 IND. E COMERCIO DE MOVEIS KIRSCHNER L.
Recorrida ri	 DRE - JOAÇABA - SC

FINSOCIAL-FATURAMENTO - Não-competencia do Con-
seino para discutir a constitucionalidarle da ma-
teria. DeVida a contribuição exigida. Encargos â
TRD g indevida a sua aplicação no período de feve-
reiro de 1991 a 30 de julho de 1991. Recurso
provido em parte.

Vi ,stos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por IND. E COMERCIO DE MOVEIS KIRSCHNER
LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência os
encargos da TRD, na forma do voto do relator. Ausente a
Conselheira TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTONA.

8aia das Sessã•es, em 08	 julho de 1993.

"
ti

HELV . 0 ESUL' "In BARCE.LOS - Presidente

/	 6

OSVALDO TANCPIDO DE OLIVEIRA - »2Iator

•

.fl CARLOS DE AMEIDA LEMOS - Procurador-Represen-
tanteda Fazenda
Nacional

VISTA EM SE3SPi0 DE 2 1 OUT199=3

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO MTÍHE„ ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, jOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROEM°.
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RELATORIO

fl exigencia fiscal, segundo descrita no auto de
infração que a formaliza, decorre de falta de recolhimento do
FINSOCIAL, conforme apurado na escrituração contábil e fiscal da
Contribuinte acima identificada e referente a fatos geradores
ocorridos de outubro/90 a dezembro de 1991.

m discriminação do creditc, tributário exigido está
contida nos quadros demonstrativos anexos ao auto de infração,
por onde se verifica também a exigencia de juros calculados no
exercício de 1991, com base nos artigos 3p, I, e 30 da Lei ng
8.218/91.

O fundamento legal da exig@ncia se acha enunciado
As fls. 03.

Em impugnação tempestiva, principia a Impugnante
com a discrminação dos vários itens de que se compffe o crédito
tributário exigido, a saber:: imposto, taxa referencial diária„
juros de mora. e multa proporcional - com os correspondentes
valores.

Em preliminar, passa a discorrer sobre as alegadas
inwnstituci~lidades	 da exigencia, a partir	 da	 própria
contribuição para o FINSOCIAL, como "imposto não previsto dentre 	 1

os enunciados no artigo 153 da Constituição Federal" - - seguindo--
se-lhes as várias raff5es da alegada inconstitucio-nalidade.

Em seguida, aborda a inconstitucionalidade sobre a
utilização da Taxa Referencial Diária COMO fator de atualização
monetária, a começar pela sua instituição, com apreciação sobre
as sucessivas disposiOes legais sobre a matéria.

Sobre a Mesma matéria, invoca e trancreve voto do
relator em decisório do STF.

Também alega a improcedencia da multa aplicada,
sob o pretesío de que, em se tratando de acessório, acompanha a
sorL(» do princIpa.l.

Pede, por fim, "com apoio nas. Súmulas 346 e 473;;
art. 150. IV da Constituição Federal e art. 106 do CTN", seja
declarada a improcedencia do presente auto de infraçãb.

Decide a autoridade de ia instãncia, no que diz
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respeito A Contribuiçao, que a sua exigéncia é perfeitamente.
legal, em relaçao às- empresas que realizam vendas de mercadorias
(:.. serviços, incidindo sobre a receita bruta. Constatada a
omissa°, ].eu :f. é a exigencia, sendo incabível a discussao, na
esfera administrativa, sobre a alegada inconstittAcionalidade da
aludida contribuiçao.

No que diz respeito à Taxa Referencial Diária, diz
que a mesma se constitui em "fator de composiçao de juros
flutuantes no mercado"„ sendo certa sua aplicaçao, a partir de
fevereiro de 1991, como juros de mora, na forma do disposto no
artigo 92 da Lei ng 6.127/91, com a redaçao do artigo 30 da Lei
np 8.218/91.	 .

Por essas razGes, julga procedente o lançamento.

A	 Autuada	 apela tempestivamente 	 para	 este,
,Conselho, na mesma linha das al•gaçetbs da Impugnaça • , conforme

sintetizamos.

Reitera a alegaçao de inconstitucionalidade da
contribuiçao para o FINSOCIAL, pelo sem caráter de transi-
toriedade frente à constituiçáo de 1934 pelo seu caráter de
imposto e, como tal, nao previsto dentre os arrolados no artigo 	 .,
153 da CF ., pela falta de Lei Complementar para institu1-lo e pela

, desobediOncia ao princípio da nao-cumulatividade.

Da mesma forma, quanto à. utilizaçao da Taxa
Referencial Diária como fator de atualizaçáo montetária, que
entende inconstitucional, invocando, nesse sentido, decisffes
judiciárias e, especialmente, a inconstitucionalidade de sua
iltpli.(~ retroativa a vigéncia da lei que a instituiu.

1ambém se insurge contra a aplicaçao da multa, por
se tratar de mero acessório que acompanha a sorte do principal e
por constituir, no see entender, um confisco tributário.

Féde, por fim, invocando as SUmulas 346 e 473,
artigo 150 da Constituiçao Federal e artigo 106 do OTN,
relativamente aos acréscimos legais realizados, encargos de TRD e
juros de mora - que seja declarada a improcedOncia do auto de
infraçao.

k	 F o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

No que diz respeito A exigetncia da	 própria	 I
contribuiçgo, que a Recorrente deixou de recolher, sem contestar
esse fato, insurge-se a mesma contra a constitucionalidade de
exigencia, limitando-se a consideraOes em torno desse aspecto.

Conforme declara com propriedade a decisgo re-
corrida, "é princípio assente, e com muito sólido fundamente
lógico, o de que os orgaos administrativos em geral no podem
negar aplicaçao a uma lei ou um decreto, por lhes parecer-
inconstitucional. A presunçao natural é que o legislativo, ao
estudar o projeto de lei, tenha examinado a questao da
constitucionalidade".

, Ademais, nessa linha de entedimento, sao exaus-
tivas as decisffes administrativas, inclusive deste. Conselho, no
sentido de que !i.e restringe às autoridades do Poder Judiciário a
competOncia parA decidir sobre a matéria. Dentro desse entedi-
mento, e del v ando de apreciar a questa° sobre esse aspecto, voto
com a decisgo necorrida„ no sentido de declarar legitima a
incidOncia da contribuiç go sobre a parcela ali indicada.

. 11° que diz respeito a cobrança da TRD no período
de 04.02.91 a 01/09/91, temos que a Lei n2 9.383/91, pelos SiPUS
artigos 90 a 02, ao autorizar a compensaç go ou a restituiçao dos
valores pagos a titulo de encargos da TRD, instituidos pela Lei
np 9.177/91 (artigo 9q), considerou indevidos tais encargos, e
ainda, pelo fato da nao-aplicaçao retroativa do disposto no
artigo 30 da Lei dp 9.219/91, devem ser excluídos da exigOncia os
valores da TRD relativos ao período de fevereiro de 1991 a 30 de
de julho de 1991, quando, entao, foram instituídos os juros de
mora equivalente à TRD pela Medida Provisória ng 299/91 e Lei n2
9.219/91.

Sala das Sessnes, em 09 de julho de 1993.
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